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O GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA,  através  da  Secretária  de Estado da Gestão 
Estratégica e Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando contrato celebrado 
e em conformidade com a Lei nº 392/2003 e suas alterações,  torna público a realização do 
Concurso Público de Provas para provimento de vagas em cargos da  Carreira  da Saúde, 
compreendendo   Nível  Superior  cirurgião  dentista, do  Quadro  de  Pessoal  da  Secretaria 
Estadual da Saúde do Estado de Roraima.
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital  e executado sob a responsabilidade da 
Universidade Estadual de Roraima - UERR.
1.2.  O Concurso objetiva o provimento de  62 (sessenta e duas)  vagas de cirurgiões dentistas 
distribuídas de acordo com as especialidades e regiões previstas no anexo II deste Edital:
1.3.  O inteiro teor do Edital estará disponível no endereço eletrônico  www.uerr.edu.br no link 
Concursos, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento e a 
inserção de seus dados cadastrais, informados no ato de inscrição.
1.4. O Concurso Público dar-se-finalá através de Prova Objetiva em conformidade ao disposto 
no item 6.2 deste Edital, em que serão avaliados os conhecimentos e habilidades dos candidatos 
sobre as matérias relacionadas para cada cargo, cuja composição e respectivos programas fazem 
parte do anexo III deste Edital.
1.5.  Para  todos  os  efeitos  deste  Edital,  deve  ser  considerado  o  horário  local  do  Estado  de 
Roraima.
 
2.  DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA, DAS ATIVIDADES E DA 
REMUNERAÇÃO
2.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de 62 (sessenta e duas)  vagas para os Cargos 
de  Nível  Superior cirurgião dentista do Quadro de Pessoal da Secretaria Estadual de Saúde do 
Estado de Roraima.
2.2. Os cargos, especialidades,  regiões,  requisitos,  as respectivas vagas e remuneração estão 
indicados no Anexo II. O conteúdo Programático das Provas está indicado no Anexo III. As 
atribuições e atividades de cada cargo, será o constante na Lei nº 392 de 2003 e suas alterações.
2.3 Serão reservadas vagas conforme item 3.11.1 para pessoas com deficiência.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Período: de 10 de julho a 04 de agosto de 2013.
3.1.2. O interessado deve requerer sua inscrição a partir das 12 horas do dia 10/07/2013 até às 
23  horas  e  59  minutos  do  dia  04/08/2013,  exclusivamente  pela  internet,  na  página 
www.uerr.edu.br     no link Concursos, cumprindo os procedimentos  e instruções determinados 

 



neste Edital. (No horário comercial e dias úteis, o laboratório de informática da UERR estará 
disponível  para  os  candidatos  que  não  tenham  acesso  a  Internet,  possam  realizar  suas 
inscrições).
3.1.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos.
3.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de Boleto Bancário, gerado 
no ato da inscrição, com vencimento máximo para o dia 05/08/2013. Após esta data a inscrição 
será considerada inválida, caso o Boleto da inscrição não tenha sido pago.
3.3. A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma.
3.4. A efetivação da inscrição implica no aceite tácito das condições fixadas no presente Edital 
para  a  realização  do  Concurso,  não  podendo  o  candidato,  sob  hipótese  alguma,  alegar 
desconhecimento das normas estabelecidas.
3.4.1. Devido o horário e data de aplicação das provas, o candidato terá uma única inscrição 
para os cargos ofertados neste Edital. 
3.4.1.1. Ao preencher o formulário de inscrição via internet, o candidato deverá optar pela 
especialidade a que  deseja concorrer,  vedada qualquer alteração posterior,  não sendo 
aceita dupla inscrição, devendo  verificar com cautela  o cargo, horário de prova e local de 
realização da prova.
3.4.1.2. O candidato deverá observar o horário das provas, de forma a evitar conflitos de 
horários com outras provas de outros Editais.
3.4.2. A UERR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação,  congestionamento  das  linhas  de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
3.4.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 05 de agosto de 2013.
3.4.4. A inscrição efetuada somente será efetivada após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.
3.4.5. Não serão fornecidas, por telefone ou verbalmente, informações a respeito de datas, locais 
e horários de realização das provas ou de quaisquer outras informações que constem no presente 
Edital, sendo de responsabilidade do candidato o conhecimento das normas aqui estabelecidas.

3.5. VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
Escolaridade mínima correspondente ao cargo Valor da Inscrição

Cargos de Nível  Superior-cirurgião dentista R$  120,00

3.6. DA ISENÇÃO
3.6.1 O candidato doador de sangue, nos termos da Lei nº 167/1997, poderá requerer isenção de 
pagamento da taxa de inscrição no período de 10 a 14 de julho  de 2013, via internet através do 
site  www.uerr.edu.br no link Concursos,  no ato da inscrição,  mediante  o preenchimento  do 
formulário de inscrição e de solicitação de isenção.
3.6.2. O candidato deverá apresentar até o prazo máximo de  15 de julho de 2013 na Sala da 
Comissão  de  Concursos  da  UERR,  a  ficha  de  solicitação  de  isenção  acompanhada  de 
Declaração atualizada (até 30 dias da data do início das inscrições) fornecida pelo banco de 
sangue comprovando sua condição de doador nos termos da Lei Estadual nº 167/97.
3.6.3. No dia 19 de julho de 2013 será publicado o resultado das solicitações de isenção de 
pagamento com a relação dos candidatos que tiveram a solicitação deferida.
3.6.4.  Os  candidatos  que tiveram o  pedido  de  isenção  indeferido,  poderão  interpor  recurso 
contra  a  decisão  de  indeferimento,  conforme  datas  e  prazos  previstos  no  cronograma  de 
atividades do anexo I deste Edital.
3.7. O Processo de Inscrição somente se completa e se efetiva com:

 



a. O correto preenchimento dos campos obrigatórios estabelecidos no requerimento de inscrição 
conforme item 3.1.2;
b. O pagamento da taxa de inscrição para o cargo a que o candidato concorre conforme os itens 
3.2 e 3.5. ou o pedido de Isenção ter sido DEFERIDO.
3.8.  O candidato deverá atender,  cumulativamente,  para investidura no cargo, aos requisitos 
constantes do item 4.
3.9. O candidato que necessitar  de condições  especiais  para a realização da Prova Objetiva 
deverá, no ato da inscrição, preencher o campo específico indicando claramente no formulário 
quais os recursos especiais necessários. A amamentação se dará nos momentos que se fizerem 
necessários, não podendo ter, neste momento, a presença do acompanhante.
3.9.1. As condições especiais  solicitadas  pelo candidato  para o dia  da Prova Objetiva serão 
analisadas  e  atendidas,  segundo  critérios  de  viabilidade  e  razoabilidade,  sendo  de 
responsabilidade  do  candidato  a  confirmação  do  atendimento  à  condição  especial  junto  a 
Comissão Permanente de Concursos – CPC da UERR.
3.9.2. O candidato que requerer condição especial de prova nos termos do item 3.9 participará 
do  Concurso  em igualdade  de  condições  com os  demais,  no  que  se  refere  ao  conteúdo,  à 
avaliação, à duração, ao horário, à aplicação das provas, bem como todas as regras do Edital.
3.9.3. A candidata  que tiver  a  necessidade de amamentar  no dia da prova deverá  levar  um 
acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente da sala de 
prova  da  mesma.  A  amamentação  se  dará  nos  momentos  que  se  fizerem  necessários,  não 
podendo ter,  neste  momento,  a  presença  do acompanhante.  Não será dado nenhum tipo  de 
compensação em relação ao tempo de prova perdido com a amamentação. A ausência de um 
acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova.
3.9.4. A não solicitação de condições especiais no ato da inscrição implica a sua não concessão 
no dia da realização das provas.
3.10. As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo à UERR do direito de excluir do processo do Concurso Público aquele que forneça 
dados comprovadamente inverídicos, a qualquer tempo.

3.11. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.11.1. Serão destinadas  10% (dez por  cento),  por  cargo,  do total  de vagas oferecidas  para 
Pessoa (s) com Deficiência conforme Tabelas do Anexo II deste Edital.
3.11.2.  Consideram-se  Pessoas  com deficiência  aquelas  que  se  enquadrarem nas  categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, que regulamenta a Lei Federal nº 
7.853/1989.
3.11.3.  O  candidato  que  se  declarar  Pessoa  com  Deficiência  concorrerá  em  igualdade  de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, à duração, ao 
horário, à aplicação das provas, bem como todas as regras do Edital.
3.11.4.  Os  candidatos  concorrentes  as  vagas  destinadas  a  Pessoa  com Deficiência,  além de 
atenderem o item 3.1.2. e 3.7, deverão, ainda, enviar, via SEDEX, Carta Registrada com AR 
(Aviso de Recebimento) impreterivelmente,  até o dia  06/08/2013, (última data também para 
postagem), ou entregar no horário diurno de expediente (até 06/08/13) na sala da Comissão 
Permanente  de  Concursos  da  UERR,  localizada  na  Rua  Sete  de  Setembro  no  231,  Bairro 
Canarinho,CEP n° 69.306-530 envelope com a seguinte documentação:
a) Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses antes do início das inscrições, atestando a especificidade, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente à Classificação Internacional de Doenças – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome e o 

 



documento de Identidade (RG) e CPF do candidato; e ainda, a assinatura, carimbo, e CRM do 
profissional, que deverá especificar no laudo que o candidato é portador de deficiência.
b) Ficha de inscrição devidamente assinada pelo candidato disponibilizada para impressão no 
ato da inscrição.
3.11.4.1. O fornecimento de Laudo Médico é de responsabilidade exclusiva do candidato e em 
hipótese alguma serão aceitos resultados de exames de qualquer natureza em substituição ao 
referido laudo.
3.11.4.2. O Laudo Médico terá validade somente para este certame e não será devolvido, assim 
como não serão fornecidas cópias.
3.11.5. Para efeito  de classificação do tipo de deficiência  apresentada  pelo candidato,  serão 
observadas as categorias constantes do Art. 4º, incisos I ao V do Decreto Federal nº 3.298 de 20 
de dezembro de 1999, quais sejam:
I – deficiência física;
II – deficiência auditiva;
III – deficiência visual;
IV – deficiência múltipla.
3.11.6.  Será  garantido  um  local  de  prova  acessível  ao  candidato  com  deficiência,  com 
acompanhamento  de  um dos  membros  da  equipe  responsável  pela  aplicação  das  provas  do 
concurso, devidamente orientado sobre o tratamento a ser dispensado ao candidato, de modo a 
evitar constrangimentos.
3.11.7. Os candidatos considerados pessoas com deficiência, se aprovados e classificados, além 
de figurarem na Lista Geral de Classificação, terão seus nomes publicados em Lista separada.
3.11.8. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, não 
poderá  em outro  momento  ou  fase  posterior  interpor  recurso  ou  requerimento  visando  sua 
participação  nas  vagas  destinadas  a  Pessoa  com Deficiência,  independentemente  do  motivo 
alegado.
3.11.9. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, horário, local de aplicação das provas, bem como a todas as Etapas deste concurso e 
à pontuação mínima exigida para todos os candidatos.
3.11.10. Para os efeitos de observância da proporcionalidade e alternância no que concerne à 
convocação dos candidatos constantes da Lista Geral de Classificação e da Lista de  Candidatos 
portadores de deficiência, será obedecida a ordem de classificação da primeira e da segunda 
lista, ressaltando que no caso de um candidato portador de deficiência já ter sido convocado na 
Lista Geral de Classificação, este não mais será computado na lista de deficiência, devendo ser 
convocado outro candidato da segunda lista, para a devida  observância da convocação alternada 
e proporcional.
3.11.11. Não havendo candidatos aprovados e classificados para a vaga reservada às pessoas 
com deficiência,  a mesma será ocupada por outro candidato aprovado e classificado da lista 
geral.
3.11.12. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de classificação até o  número 
das respectivas vagas oferecidas nos cargos em que foram inscritos.

4. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DOS CARGOS
4.1. Ser aprovado no Concurso Público.
4.2. Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do parágrafo 1° do Art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto n° 70.436/72.
4.3. Possuir habilitação na área correspondente ao cargo pleiteado;

 



4.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato da posse;
4.5. Estar quite com as  obrigações militares (para os homens) e eleitorais;
4.6 Possuir a escolaridade mínima exigida para o cargo no ato da posse;
4.7. Possuir os pré-requisitos exigidos para o cargo, conforme discriminado neste Edital;
4.8. Ser considerado APTO em todos os exames médicos pré admissionais, devendo o candidato 
apresentar os exames clínicos e laboratoriais solicitados em Edital Específico, os quais correrão 
às suas expensas. Caso o candidato seja considerado INAPTO para as atividades relacionadas ao 
cargo, por ocasião dos exames médicos pré admissionais, este não poderá ser admitido. Esta 
avaliação terá caráter eliminatório.
4.9. Não  ter  sofrido,  no  exercício  de  função  pública,  penalidades  incompatíveis  com  a 
investidura em cargo público federal, estadual ou municipal.
4.10. Anular-se-ão sumariamente as inscrições e todos os atos dela decorrentes, inclusive sua 
habilitação  e  a  classificação  do  candidato  que  não  comprovar,  no  ato  da  nomeação,  o 
preenchimento de todos os requisitos exigidos neste Edital.

5. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE PROVAS
5.1.  A confirmação da inscrição e dos locais  de realização das  provas  estará disponível  no 
endereço www.uerr.edu.br no link Concursos, observando as datas previstas no cronograma de 
atividades – Anexo I.
5.2.  Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários 
de realização das provas, devendo o candidato observar as informações constantes nos 
itens do Edital, inclusive os anexos do mesmo.
5.3. As provas objetivas realizar-se-ão no dia 25 de agosto  de 2013, no horário das 14 as 18 
horas para todos os cargos  previstos neste Edital, (horário local) e com duração de 04 (quatro) 
horas.
5.3.1. As provas serão realizadas simultaneamente e exclusivamente no Estado de Roraima nos 
municípios  de  Boa Vista e  Rorainópolis, de  acordo com a opção do candidato  no ato  de 
efetivação da inscrição
5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta, e com antecedência, 
de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

6. DAS PROVAS
6.1. O candidato deverá comparecer ao local da prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência  da  sua  realização,  munido  de  documento  original  de  identificação  oficial  ou 
carteira  expedida  por  órgãos  ou  conselhos  de  classe  que  tenham  força  de  documento  de 
identificação (CRM, OAB, CORECON, CRA, CREA, RNE,COREN, etc.), carteira de trabalho 
e previdência  social,  carteira  nacional  de habilitação,  passaporte  brasileiro ou certificado de 
reservista com foto e portando caneta esferográfica transparente com tinta azul ou preta.
6.1.1.  Não serão aceitos  protocolos  ou quaisquer  outros documentos de identificação (como 
crachás,  carteira  estudantil,  identidade  funcional,  título  de  eleitor,  carteira  nacional  de 
habilitação ou certificado de reservista sem fotografia, etc.), diferentes dos estabelecidos no item 
6.1.
6.1.2. Não serão aceitas cópias de documentos ou papéis em substituição aos exigidos no item 
6.1, quer eles estejam autenticados ou não.
6.1.3. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada de candidatos, nem a realização de 
prova fora do horário e local marcados neste Edital.
6.1.4. Não  será  admitido  na  sala  de  provas  o  candidato  que  se  apresentar  após  o  horário 
estabelecido para o início da mesma.
6.1.5. Durante  a  realização  das  provas  é  vedada  a  consulta  a  livros,  revistas,  folhetos  ou 
anotações.

 



6.1.6. No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato portar nos locais de 
provas aparelhos  eletrônicos  (telefone celular,  pager,  walkman,  agenda eletrônica,  notebook, 
tablet, handheld,  receptor,  gravador,  máquina  fotográfica,  máquina  de calcular,  relógio com 
qualquer uma das funções anteriormente citadas, etc.) ou armas de qualquer tipo. 
6.1.6.1. O candidato que estiver armado deverá se encaminhado à Coordenação Local antes do 
início das provas para o acautelamento da arma, a qual somente será devolvida ao candidato ao 
final de sua prova.
6.1.7. O descumprimento dos itens 6.1.5 ou 6.1.6 implicará na eliminação sumária do candidato, 
constituindo-se em tentativa de fraude.

6.2. DA PROVA OBJETIVA
6.2.1.  Prova Objetiva: As provas objetivas realizar-se-ão no dia  25 de agosto  de 2013, no 
horário de  14 as 18 horas para os cargos  de Nível Superior previstos neste Edital , (horário 
local) e com duração de 04 (quatro) horas.
6.2.2.  A  Prova  Objetiva, constará  de  60 (sessenta)  questões  com 5  (cinco)  alternativas  de 
resposta cada uma, sendo 1 (uma), e apenas uma, a correta,  com pontuação  distribuídas da 
seguinte forma:

PROVA OBJETIVA - CARGO-CIRURGIÃO DENTISTA

MATÉRIAS
Nº DE 

QUESTÕES
PESO PONTOS CARÁTER

1. Língua Portuguesa 10 1 10

CLASSIFICATÓRIO   E 
ELIMINATÓRIO

2. Atualidades Gerais. 06 1 6

3. Legislação Geral. 24 1 24

4.Conhecimentos 
Específicos.

    Básicos 10 3 30

    Especialidade 10 3 30

TOTAL 60 100

6.2.3. Na Prova Objetiva, com exceção das questões referentes a especialidade, todas as 
demais serão iguais para todos os cargos previstos no anexo II deste Edital..

6.2.4. A Prova Objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, valendo 100 (cem) pontos 
e os candidatos só poderão ser considerados classificados, se obtiverem nota igual ou superior a 
(40%) do total de pontos.
6.2.5. Os  candidatos  que  não  alcançarem  a  pontuação  mínima  fixada  no  item  6.2.4  serão 
eliminados do certame e terão sua nota publicada e ordenada, apenas, para efeito de publicidade 
dos atos do certame.
6.2.6. A Prova Objetiva será composta por questões de conhecimentos gerais e específicos; o 
número de questões de cada parte, por tipo de prova, está especificado no item 6.2.2 e junto aos 
programas, no Anexo  III deste Edital.
6.2.7. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas em cartão-resposta específico.
6.2.7.1. O cartão-resposta  é  personalizado  e  insubstituível,  o  qual  deverá  ser  assinado  pelo 
candidato no local destinado.
6.2.8. Na hipótese de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, quando da sua avaliação, a(s) 
mesma(s) será(ão) pontuadas para todos os candidatos.
6.2.8.1. Na Prova Objetiva, será atribuída nota 0 (zero):
a) À(s) questão(ões) da prova que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada no 
cartão-resposta;

 



b) À(s) questão(ões) da prova que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta;
c) À Prova Objetiva e/ou questão(ões) da prova cujo cartão-resposta for preenchido fora das 
especificações nele contidas ou das instruções da prova.
6.2.9 Os candidatos somente poderão se retirar do local da Prova Objetiva uma hora após seu 
início, podendo levar consigo o caderno de provas depois de decorridas duas horas do início do 
certame.
6.2.10  Ao  terminar  a  Prova  Objetiva  o  candidato  entregará  ao  fiscal  o  cartão-resposta, 
devidamente assinado.
6.2.10.1.  Será  eliminado  o  candidato  que não tiver  assinado o  cartão-resposta  e  a  folha  de 
frequência.
6.2.11.  Os 3 (três) últimos candidatos  de cada sala deverão entregar  os respectivos  cartões-
respostas e retirarem-se do local simultaneamente.
6.2.12. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo  com  este  edital  e  com  a  folha  de  respostas,  tais  como  marcação  rasurada  ou 
emendada e campo de marcação não preenchido integralmente ou quaisquer outra marcação 
fora do previsto neste edital e demais orientações do certame.
6.2.13.  O candidato  não deverá  amassar,  molhar,  dobrar,  rasgar,  marcar,  manchar  ou  fazer 
quaisquer  marcação na folha do cartão resposta que impeça a leitura  do cartão pela  leitora 
óptica, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica, pois as únicas marcações permitidas 
são a assinatura no local destinado e as marcações das alternativas das questões, igualmente no 
local destinado.
6.2.14.  Não será permitido  que as  marcações  na folha de respostas  sejam feitas  por  outras 
pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para esse 
fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da UERR devidamente treinado.

7. DO RESULTADO FINAL
7.1. O Resultado Final da Prova Objetiva será divulgado, por meio de afixação nos murais da 
UERR  nos  Campi de  Boa  Vista  e  Rorainópolis   e  tornados  disponíveis  no  endereço 
www.uerr.edu.br   (no link Concursos).  

8. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
8.1. O  total  de  pontos  obtidos  pelos  candidatos  aos  cargos  descritos  no  Anexo  II  será  a 
somatória do resultado da Prova Objetiva.
8.2. A Classificação dos candidatos aos cargos descritos no Anexo II será feita obedecendo a 
ordem decrescente da pontuação total obtida pelo candidato na Prova Objetiva.
8.2.1. Ocorrendo empate, aplicar-se-á, para o desempate, sucessivamente, o candidato que: 
a) Obtiver a maior nota nas questões de conhecimentos específicos da prova objetiva;
b) Ter mais idade.

9. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
9.1. O Edital de homologação do Resultado Final será publicado no Diário Oficial do Estado, 
não se admitindo recurso contra este resultado. 
9.2. Serão  homologados  os  candidatos  aprovados  no  certame  posicionados  dentro  do 
quantitativo de 03 (três) vezes o número de vagas previsto neste Edital por cargo e por ordem de 
classificação, obedecendo para nomeação e posse o número de vagas ofertadas. 

10. DAS EXIGÊNCIAS PARA NOMEAÇÃO E POSSE

 



10.1. Os candidatos aprovados serão nomeados obedecendo as vagas ofertadas e a ordem de 
classificação.
10.2. A aprovação e  a  classificação  neste  Concurso Público  não asseguram ao candidato  o 
direito  de ingresso automático no Quadro de Pessoal da Saúde. A contratação é  dentro do 
interesse e conveniência da Administração, observada rigorosamente a ordem de classificação 
dos candidatos. 
10.3. A posse dar-se-á no período de 30 (trinta) dias a partir da publicação do ato de nomeação 
no  Diário  Oficial  do  Estado,  sendo  tornada  sem  efeito  a  nomeação  dos  candidatos  não 
empossados no prazo referido.
10.4. A escolaridade e requisitos exigidos para os cargos, indicados no Anexo I, deverão ser 
comprovados no ato da posse.
10.5.  O candidato que não comprovar ou não atender,  no ato da posse,  a escolaridade e os 
requisitos elencados no item 4 e item 3.11, quando couber, do presente Edital, será eliminado do 
Concurso.
10.6. O candidato, quando convocado, deverá comparecer à Perícia Médica Oficial, na data e 
local estipulados, apresentando os exames e laudos médicos, solicitados em Edital Específico, 
expedidos, no máximo 30 (trinta) dias antes da perícia, os quais ocorrerão às suas expensas.

11. DOS RECURSOS
11.1. É admitido pedido de revisão quanto:
a) Ao Edital ( 02 dias após a publicação do Edital)
b) Ao resultado do pedido de isenção;
c) Ao gabarito preliminar – formulação das questões e respostas publicadas;
d)  Ao resultado preliminar da prova objetiva
11.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada questão e para cada evento deste 
Edital, devidamente fundamentado, sendo desconsiderados recursos de igual teor.
11.2.1. O gabarito preliminar da prova objetiva será afixado nos murais internos da UERR - nos 
Campi de Boa Vista e Rorainópolis , e tornado disponível no endereço www.uerr.edu.br     no link 
Concursos, a partir das 19 (dezenove) horas do dia da realização da Prova e o gabarito oficial 
após a análise de recursos, se houver, em data prevista do Cronograma de Atividades deste 
Edital.
11.3. O prazo para interposição de recursos será de 02(dois) dias úteis (das 8h às 12h e das 14h 
às 18h) após a concretização do evento que lhes disser respeito (edital, isenção, divulgação dos 
gabaritos preliminares e divulgação do resultado preliminar das provas objetivas), tendo como 
termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento.
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão Organizadora do Concurso.
11.5. O candidato ou procurador, deverá protocolar o seu recurso em uma via original, digitados 
ou datilografados na Comissão de Concursos da UERR nos Campi de Boa Vista e Rorainópolis 
e com as seguintes especificações:
a) cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada (em conformidade com o 
formulário padrão de recurso disponível na www.uerr.edu.br/concurso 
b) cada questão ou item deve estar bem fundamentado, inclusive, indicando fontes;
c) identificação e demais informações necessárias conforme formulário padrão de recurso.
11.6.  O recurso  intempestivo  não  será  apreciado,  sendo considerado,  para  tanto,  a  data  do 
protocolo de recebimento.
11.7. Não serão aceitos os recursos interpostos, dentro de prazo estabelecido para recurso, de 
matéria diversa da questionada, sendo este considerado intempestivo.
11.8. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax-símile, telex, internet, telegrama ou outro 
meio que não seja o especificado neste Edital.

 



11.9. O  candidato  deverá  protocolar  o  seu  recurso  em  uma  via  original,  digitado,  ou 
datilografado, com as especificações descritas no Anexo IV, sob pena de não ser apreciado.
11.10.  Serão somente apreciados os recursos expressos em termos claros,  que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem, interpostos dentro do prazo e de acordo com o especificado 
no item 11.5.
11.11. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) 
a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso.
11.12. O gabarito preliminar divulgado poderá ser alterado, em função de recursos impetrados e 
as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
11.13. Na ocorrência  do  disposto  na  alínea  “c”  do item 11.1  poderá  haver,  eventualmente, 
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação inferior ou superior.
11.14. As decisões dos recursos estarão disponibilizadas aos seus respectivos recorrentes na sala 
da Comissão de Concurso da UERR (sala 105).

12. DO FORO JUDICIAL
12.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este 
Edital é o da Comarca de Boa Vista, capital do Estado de Roraima.

13. DO PRAZO DE VALIDADE
13.1. O prazo de validade deste Concurso que trata este Edital será de 02(dois) anos, contado a 
partir da publicação do Edital de homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogado por 
igual período.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será excluído do processo seletivo o candidato que:
14.1.1.  Desacatar qualquer membro da equipe encarregada da realização das provas (fiscais, 
coordenadores de local, etc).
14.1.2. Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata.
14.1.3. For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato 
verbalmente, por escrito, ou por qualquer outra forma, bem como se utilizando de livros, notas 
ou impressos e igualmente se for pego em comunicação telefônica de qualquer tipo.
14.1.4. Ausentar-se da sala de prova, sem acompanhamento de fiscal.
14.1.5. Recusar-se  a  proceder  a  identificação  pessoal  bem como conferencia  dos  dados  do 
cartão-resposta e sua assinatura ou de outros documentos.
14.1.6. Deixar de comparecer a qualquer das etapas deste processo seletivo.
14.1.7. Descumprir qualquer determinação deste edital.
14.1.8. Deixar de assinar o cartão resposta e a frequência.
14.2. O não atendimento pelo candidato às condições estabelecidas neste Edital implicará sua 
eliminação do Concurso Público, a qualquer tempo.
14.3. A inexatidão das afirmativas e irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer  tempo,  acarretarão  a  nulidade  da  inscrição  com  todas  as  suas  decorrências,  sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
14.4. O candidato deverá apresentar-se munido de documento de identidade (original com foto) 
em todas as fases do Concurso.
14.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no endereço eletrônico da UERR 
(www.uerr.edu.br), no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.rr.gov.br) e nos murais 
da Instituição comunicados e demais publicações referentes a este Concurso Público.
14.6. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de Classificação no 
Concurso Público, valendo para este fim o Edital de Homologação do Resultado Final publicado 
no Diário Oficial do Estado.

 



14.7. A inscrição no Concurso implica,  desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das 
condições  estabelecidas  neste  Edital,  não podendo,  em hipótese alguma,  o candidato  alegar 
desconhecimento das mesmas.
14.8. Os resultados parcial e final deste Concurso Público serão afixados nos murais internos da 
UERR  dos  Campi de  Boa  Vista  e  Rorainópolis  e  tornado  disponível  no  endereço 
www.uerr.edu.br     no link Concursos.  
14.9.  Os itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais  alterações,  atualizações  ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova subsequente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou Aviso a ser publicado na página www.uerr.edu.br no link Concursos, nos murais da 
Universidade Estadual de Roraima, no Diário Oficial do Estado.
14.10. Os  casos  não  previstos,  no  que  tange  à  realização  deste  Concurso  Público,  serão 
analisados pela Comissão Organizadora do Concurso.

Boa Vista/RR, 08 de julho de 2013.

GERLANE BACCARIN

Secretária da Gestão, Estratégica e Administração SEGAD

ALEXANDRE SALOMÃO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde de Roraima

 



CONCURSO PÚBLICO 06/2013

EDITAL Nº 001/2013

ANEXO   I

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

Data Atividades

08/07 Publicação do Edital.
10/07 a 04/08/13 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES.
10/07 a 14/07/13 Período das inscrições com pedidos de isenção.

10/07 a 15/07/13
Período de entrega dos documentos comprobatórios para a isenção da taxa 
de inscrição (somente em dias úteis)

19/07/13
Divulgação preliminar dos beneficiados da isenção para a taxa de inscrição, 
a partir das 18 horas.

22 e 23/07 Interposição de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção

26/07
Divulgação definitiva dos beneficiados da isenção para a taxa de inscrição, 
a partir das 18 horas.

05/08/13
Último  dia  para  Pagamento  do  Boleto  Bancário  para  efetivação  da 
Inscrição.

13/08/13
Homologação  dos  Inscritos  a  partir  das  16h  (disponibilizado  no  site  da 
UERR: www.uerr.edu.br link Concursos)

19/08/13 Divulgação dos Locais de prova.
25/08/13 Data de Realização da Prova. ( 14 as 18 horas) - 
25/09/13 Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva a partir das 19h.

26 e 27/09/13 Interposição de recursos contra o Gabarito Preliminar.

13/09/13
Divulgação do Gabarito Oficial,  a partir das 16 horas. (Após análise dos 
recursos)

13/09/13 Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva, a partir das 18h.
16 e 17/09/13 Interposição de recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva.

19/09/13 Divulgação do Resultado Final dos classificados na Prova Objetiva.
19/09/13 Homologação do Resultado Final.

 



CONCURSO PÚBLICO 006/2013
EDITAL Nº 001/2013

ANEXO II

CARGOS DE CIRURGIÃO DENTISTA  BOA VISTA-CAPITAL

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

30 horas 09 02 3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA BUCO 
MAXILO FACIAL

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso  específico 
Formação / especialização em Buco 
Maxilo Facial

30 horas 05 01

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA 
DENTISTICA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
especialização em Dentistica.

30 horas
01 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA 
DISFUNÇÃO TEMPORO 
MANDIBULAR

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior , em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
especialização  em  Disfunção 
Temporo Mandibular

30 horas 01 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
ODONTOGERIATRIA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
especialização em Odonto geriatria

30 horas
01 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
ODONTOLOGIA DO 
TRABALHO

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
especialização  em Odontologia  do 
Trabalho.

30 horas

01 -

3.293,48

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
ODONTOPEDIATRIA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização em Odontopediatria

30 horas
01 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
ORTODONTIA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização em Ortodontia.

30 horas
01 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
ORTOPEDIA FUNCIONAL 
DOS MAXILARES

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização  em  Ortopedia 
Funcional dos Maxilares

30 horas 01 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
ENDODONTIA 

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização em Endodontia.

30 horas
03 01

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
ESTOMATOLOGISTA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização em  Estomatologista

30 horas
02 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
PACIENTES ESPECIAIS

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização  em   Pacientes 
Especiais

30 horas 01 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
PATOLOGISTA BUCAL

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 

30 horas 01 - 3.293,48

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

correspondente.  Curso 
Especialização Patologista bucal.

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
PERIODONTIA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização em  Periodontia.

30 horas
02 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
PRÓTESE DENTÁRIA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização  em   Prótese 
Dentária

30 horas

02 01

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM 
RADIOLOGIA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização em  radiologia

30 horas

02 -

3.293,48

CIRURGIÃO DENTISTA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE 
COLETIVA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão de curso superior, em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.  Curso 
Especialização em  Saúde Coletiva

30 horas

02 01

3.293,48

SUBTOTAL 36 06
TOTAL 42

VAGAS DESTINADAS A ALTO ALEGRE 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia fornecido por instituição 
de  ensino  superior  credenciada  pelo 
órgão competente e registro no órgão 
de classe correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

 



VAGAS DESTINADAS A ALTO ALEGRE- MALOCA DA BARATA

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia fornecido por instituição 
de  ensino  superior  credenciada  pelo 
órgão competente e registro no órgão 
de classe correspondente.

30 horas 01 -

3.293,48

VAGAS DESTINADAS A AMAJARI 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia fornecido por instituição 
de  ensino  superior  credenciada  pelo 
órgão competente e registro no órgão 
de classe correspondente.

30 horas 02 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A BONFIM 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente e 
registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS AO CANTÁ 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente e 
registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

 



VAGAS DESTINADAS A CARACARAÍ

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma,  devidamente  registrado,  de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia fornecido por instituição 
de  ensino  superior  credenciada  pelo 
órgão competente e registro no órgão 
de classe correspondente.

30 horas 02 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A CAROEBE 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma,  devidamente  registrado,  de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia fornecido por instituição 
de  ensino  superior  credenciada  pelo 
órgão competente e registro no órgão 
de classe correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A IRACEMA 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma,  devidamente  registrado,  de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia fornecido por instituição 
de  ensino  superior  credenciada  pelo 
órgão competente e registro no órgão 
de classe correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A MUCAJAÍ

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia fornecido por instituição 
de  ensino  superior  credenciada  pelo 
órgão competente e registro no órgão 
de classe correspondente.

30 horas 02 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A NORMANDIA 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia  fornecido  por 

30 horas 01 -

3.293,48

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente e 
registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

VAGAS DESTINADAS A RORAINÓPOLIS

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente e 
registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A PACARAIMA 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente e 
registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

30 horas 02 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A SÃO JOÃO DA BALIZA 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente e 
registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A SÃO LUIS DO ANAUÁ

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 

30 horas 01 -

3.293,48

 



Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

credenciada pelo órgão competente e 
registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

VAGAS DESTINADAS A SANTA MARIA DO BOIAÇU 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão  de  curso  superior  em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada pelo órgão competente e 
registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

VAGAS DESTINADAS A UIRAMUTÃ 

Cargo
Escolaridade /

Requisitos para ingresso

Jornada 
de 

trabalho

Nº vagas 
ampla 

concorrência

Vagas 
reservadas 

a pessoa 
deficiente

Remuneração

CIRURGIÃO DENTISTA

Diploma,  devidamente  registrado, 
de conclusão  de curso superior  em 
Odontologia  fornecido  por 
instituição  de  ensino  superior 
credenciada  pelo  órgão  competente 
e  registro  no  órgão  de  classe 
correspondente.

30 horas 01 -
3.293,48

 



CONCURSO PÚBLICO 006/2013
EDITAL Nº 001/2013

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO  BÁSICO  COMUM  A  TODOS  OS  CARGOS 
PREVISTOS NESTE EDITAL.
Observação: Não sugerimos Bibliografia

1. LÍNGUA PORTUGUESA: 10 (dez) questões 
1. Compreensão e interpretação de texto. 1.1 Características e função do texto, considerando o 
gênero. 1.2 Localização de informações explícitas e implícitas. 1.3 Significado de vocábulos e 
expressões no contexto. 1.4 Uso significativo de diferentes recursos gramaticais. 2. Adequação 
da língua ao contexto de uso. 2.1 Redação e reescrita de frases. 2.2 Uso coloquial e escrito; 
informal  e  formal.  3.  Ortografia  oficial.  3.1  Acentuação  gráfica  –  segundo  o  atual  acordo 
ortográfico.  3.2  Emprego  de  letras.  4.  Formação  de  palavras  –  significado  e  sentido  de 
morfemas. 5. Uso e função das diferentes classes gramaticais na construção de sentido do texto 
escrito. 5.1 Artigo e substantivo. 5.2 Pronomes: emprego e colocação. 5.3 Advérbio e adjetivo. 
5.4 Preposição. 6. Flexão verbal. 6.1 Emprego e valor semântico de tempos e modos verbais. 6.2 
Correlação entre tempos verbais. 6.3. Concordância verbal. 7. Flexão e concordância nominal. 
8. Regência nominal e verbal. 7.1 Ocorrência de crase. 9. Relações de sentido entre orações e 
segmentos de texto. 8.1 Identificação de conectores que conferem coesão e coerência ao texto. 
10. Emprego dos sinais de pontuação. 11. Denotação e conotação. 10.1 Uso e valor das figuras 
de linguagem.

2. ATUALIDADES: 06 (seis) questões
ATUALIDADES : Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados  em meios de 
comunicação  de  massa,  como  jornais,  rádios,  Internet  e  televisão.  Elementos  de  política  e 
economia brasileira. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e 
globais.

3. LEGISLAÇÃO GERAL:  – 24 (vinte e quatro) questões
Lei  Complementar  n°  053/2001 -  Regime Jurídico dos  Servidores Públicos Civis  do Estado de 
Roraima  e  suas alterações;  Lei  8.080/1990  e  Decreto 7.508/2011-regulamenta a Lei 8.080/1990. 
DIREITO CONSTITUCIONAL – Artigo 1º ao artigo 5º artigo 37 e artigo  196 a 199 todos da  
Constituição Federal . DIREITO ADMINISTRATIVO- Ato administrativo: conceito, requisitos, 
atributos, classificação, espécies e invalidação. Anulação e revogação. Prescrição. Controle da 
administração  pública:  controle  administrativo;  controle  legislativo,   controle  judiciário. 
Agentes Administrativos:  investidura e exercício da função pública.   Direitos e deveres dos 
funcionários  públicos.   Poderes  da  Administração:  vinculado,  discricionário,  hierárquico, 
disciplinar  e  regulamentar.  Poder  de  polícia:  conceito,  finalidade  e  condições  de  validade. 
Princípios básicos da administração. Organização administrativa: noções gerais, administração 
direta e indireta,  centralizada e descentralizada.  Autarquias, fundações, empresas  públicas e 
sociedades de economia mista.

 



CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO  ESPECÍFICO COMUM  A  TODOS  OS  CARGOS 
PREVISTOS NESTE EDITAL. 10 (dez) questões
Observação: Não sugerimos Bibliografia

1. Promoção de saúde oral: conceitos de saúde e estratégias nos níveis coletivo e individual. 2. 
Medidas  de  controle  de  infecção  no  consultório  dentário.  3.  Anatomia  oral:  conhecimento 
básico das estruturas. 4. Procedimentos gerais de exame do paciente. 5. Semiologia das lesões 
de mucosa bucal e exames  complementares. 6. Lesões hiperplásicas e neoplásicas da cavidade 
bucal. 7. Manifestações orais de doenças sistêmicas. 8. Tratamento das urgências e emergências 
em odontologia. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO DE CADA CARGO-especialidade  
Observação: Não sugerimos Bibliografia

1. CIRURGIÃO DENTISTA:  10 (dez) questões
1. Anestesia locorregional oral: técnicas, anestésicos, indicações e contra indicações, acidentes, 
medicação de urgência;  2.  Atenção à saúde bucal  do idoso e da criança;  3.  Biossegurança, 
ergonomia  e  controle  de  infecção  no  consultório;  4.  Cariologia:  etiologia,  epidemiologia, 
progressão e controle  da cárie  dentária;  5.  Cimento ionômero de vidro de alta  viscosidade: 
características  e técnica de manipulação;  6. Confecção de coroas provisórias em acrílico;  7. 
Dentística: restaurações com ionômero de vidro e resina composta, restaurações complexas com 
amálgama; 8. Diagnóstico, tratamento e controle dos principais problemas periodontais, técnicas 
de raspagem; 10. Doença periodontal: etiologia, epidemiologia, diagnóstico e tratamento; 11. 
Epidemiologia em saúde bucal; 12. Estratégia de Saúde da Família; 13. Farmacologia aplicada à 
odontologia;  14.  Flúor:  uso  racional,  toxicologia;  15.  Fluorose  dentária:  diagnóstico  e 
tratamento;  16.  Infecções  bacterianas,  virais  e  micóticas:  diagnóstico  e  tratamento;  17. 
Organização  de  modelos  assistenciais  em  odontologia;  19.  Planejamento  e  organização  de 
serviços  assistenciais  de  odontologia;  21.  Principais  manifestações  bucais  de  doenças 
sistêmicas: diagnóstico e tratamento; 22. Princípios básicos de oclusão; Confecção e adaptação 
de  prótese  total  e  parcial  removível;  23.  Princípios  da  radiologia  odontológica:  Indicações, 
técnicas  e interpretação;  24.  Procedimentos  cirúrgicos de pequeno e médio porte:  exodontia 
simples e complexas; 25. Processos agudos na cavidade bucal: diagnóstico e tratamento; 26. 
Tratamento conservador do complexo dentina/polpa; 27. Tratamento Restaurador Atraumático: 
conceito, abordagem, materiais restauradores adesivos com abordagem de mínima intervenção; 
28. Traumatismos e imobilizações dentárias.

2. ESPECIALIDADE BUCO-MAXILO-FACIAL: 10 (dez) questões
Hierarquização;  Tratamento  dos  Principais  Problemas.  Farmacologia  e  Terapêutica: 
Mecanismos Básicos de Ação das Drogas; Efeitos sobre o Sistema Nevoso; Psicofarmacologia. 
Anestesiologia:  Dor;  Sedação;  Anestesia  Local.  Procedimentos  Odontológicos:  Cirurgia, 
Traumatologia  Buco-Facial;  Periodontia;  Radiologia,  Disfunsões  das  Articulações 
Temporomandibulares,  Mioartropatias  do  sistema  estomatognático  e  dores  orofaciais. 
Emergências Médicas em Odontologia,  Assepsia,  Anti-sepsia, Esterilização e Biossegurança, 
Princípios de Técnica Cirúrgica: Diérese, Hemostasia, Síntese, instrumentais, tipos de sutura e 
fios,  Reparação Tecidual,  Terapêutica  Medicamentosa,  Anestésicos  e Técnicas  de Anestesia 
Local, Anestesia Geral em Cirurgia Bucomaxilofacial, Exodontias, Cirurgia dos Dentes Inclusos 
Cirurgias  com  Finalidade  Protética,  Neuralgia  do  trigêmeo,  Implantes  Osseointegrados, 
Fraturas, Acessos cirúrgicos, Cirurgia ortognática, Reconstruções, Ética Odontológica.

 



3. ESPECIALIDADE DENTÍSTICA:  10 (dez) questões
1.Anestesia  locorregional  oral:  tipos,  técnicas,  anestésicos,  indicações  e  contra-indicações, 
acidentes,  medicação  de  urgência;  2.  Biossegurança,  ergonomia  e  controle  de  infecção  no 
consultório; 3. Confecção de coroas provisórias em acrílico; 4. Confecção de próteses adesivas 
diretas e indiretas; 5. Epidemiologia em saúde bucal; 6. Farmacologia aplicada à odontologia; 7. 
Manutenção e controle das restaurações; 8. Núcleo metálico fundido, Núcleos de preenchimento 
e  Núcleo  pré-fabricado;  9.  Organização  de  modelos  assistenciais  em  odontologia;  10. 
Planejamento  e  organização de serviços  assistenciais  de odontologia;  11.  Políticas  de saúde 
bucal no Brasil; 12. Princípios da radiologia odontológica: Indicações, técnicas e interpretação; 
13. Procedimentos estéticos: preparos cavitários, restaurações unitárias diretas e indiretas com 
resina composta e cerômeros; 14. Restabelecimento das relações dinâmicas e funcionais dos 
dentes em oclusão;  15.  Restaurações  complexas  com amálgama;  16.  Restaurações  metálicas 
fundidas; 17. Restaurações provisórias em acrílico; 18. Tratamento conservador do complexo 
dentina/polpa;  19.  Tratamento  Restaurador  Atraumático:  conceito,  abordagem,  materiais 
restauradores adesivos com abordagem mínima.

4. ESPECIALIDADE DISFUNÇÃO TEMPORO MANDIBULAR:10 (dez) questões
 Anatomia  da  Articulação  Temporomandibular;   Fisiologia  Articular;   Biomecânica  da 
Articulação  Temporomandibular;.  Neuroanatomia  Funcional  e  Fisiologia  do  Sistema 
Mastigatório;   Posicionamento  e  Oclusão  Dental;   Mecânica  do  Movimento  Mandibular; 
Determinantes da Morfologia Oclusal Etiologia e Identificação dos Distúrbios Funcionais do 
Sistema Mastigatório;  Desordens, Transtornos ou Doenças Temporomandibulares;  Tratamento 
dos Distúrbios Funcionais do Sistema Mastigatório;  Tratamento das Desordens dos Músculos 
Mastigatórios;   Tratamento  das  Desordens  da  Articulação  Temporomandibular;   Placas 
Interoclusais Terapia com Placa Oclusal. A relação Crânio-Oro-Cervical;  Aspectos anátomo-
funcionais  aplicados  à  Semiologia;  Dor:  Principais  tipos,  Mecanismos  Neurais  da  Dor 
Orofacial, As Vias Analgésicas, Aspectos Psicológicos da Dor, Dor Orofacial, Classificação e 
Diagnóstico Diferencial; Disfunção Temporomandibular; Conceito, Epidemiologia e Etiologia; 
Bruxismo;  Classificação  das  Disfunções  Temporomandibulares;  Diagnóstico  clínico;  O 
cirurgião-dentista  no  tratamento  das  Disfunções  Temporomandibulares;  Abordagem 
Terapêutica Integral das Disfunções Temporomandibulares; Fármacos no tratamento da Dor; 
Avaliação  e  Tratamento  Fisioterápico  das  Disfunções  Crânio-Oro-Cervicais;  Avaliação  e 
Tratamento  Fonoaudiológico  das  Disfunções  Crânio-Oro-Cervicais;  Cefaleia.  Classificação. 
Ética Profissional e Legislação. 

5. ESPECIALIDADE ODONTOGERIATRA: 10 (dez) questões
Biossegurança.  Índice  GOHAI –índice  geriátrico  para  avaliação  da  saúde  bucal.  Alterações 
fisiológicas normativas de idade e predominantes da idade. Diagnóstico e plano de tratamento: 
anamnese,  exame  físico,  índices  de  higiene  bucal,  radiologia,  semiologia  bucal,  exames 
complementares. Profilaxia antibiótica. Farmacologia e Terapêutica. Anestesiologia: indicações 
e  contra-indicações  dos  anestésicos  locais  em  Odontologia,  técnicas  de  anestesia,  doses. 
Atendimento odontológico a pacientes cardíacos, diabéticos e hipertensos. Controle químico e 
mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, tratamento 
não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias. Cariologia: características clínicas das lesões de 
cárie,  prevenção,  tratamento,  prevalência  e  incidência,  microrganismos  cariogênicos, 
diagnóstico da atividade de cárie.

6. ESPECIALIDADE ODONTOLOGIA DO TRABALHO:  10 (dez) questões
Identificação, avaliação e vigilância dos fatores ambientais que possam constituir risco à saúde 
bucal no local de trabalho; Planejamento, administração e avaliação dos serviços odontológicos; 

 



Perícia trabalhista e legislação de interesse à odontologia do trabalho; Acidentes de trabalho no 
ambiente  odontológico:  condutas  e  prevenção;  Higiene,  economia  e  segurança  no  trabalho; 
Patologias bucais e sistêmicas associadas a riscos profissionais; Educação em saúde programada 
em odontologia do trabalho.

7. ESPECIALIDADE ODONTOPEDIATRA: 10 (dez) questões
Biogênese das dentições.  Lesões de tecidos duros e moles em Odontopediatria.  Cirurgia em 
Odontopediatria. Radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). 
Farmacologia  e  Terapêutica.  Anestesiologia:  indicações  e  contra-indicações  dos  anestésicos 
locais  em Odontologia,  técnicas  de  anestesia,  doses.  Ética  em Odontologia.  Biossegurança. 
Métodos de contenção físicos e químicos. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame 
físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Métodos 
preventivos: educação em saúde, técnicas de higiene bucal, tratamento restaurador atraumático, 
adequação  do  meio,  selantes,  restaurações  preventivas,  uso  de  fluoretos  em  Odontologia. 
Cariologia:  características  clínicas  das  lesões  de cárie,  prevenção,  tratamento,  prevalência  e 
incidência,  microrganismos  cariogênicos,  diagnóstico  da  atividade  de  cárie.  Tratamento 
endodôntico  em  dentes  decíduos:  pulpotomia  e  pulpectomia.  Gengivite  e  periodontite: 
diagnóstico,  prevenção e tratamento.  Urgências em Odontologia:  traumatismos na dentadura 
decídua e permanente; urgências endodônticas.

8. ESPECIALIDADE ORTODONTIA:  10 (dez) questões
1. Desenvolvimento da oclusão dentária no período da dentição decídua; 2. Desenvolvimento da 
oclusão dentária no período da dentição mista; 3. Classificação das más oclusões dentárias - 
sistema de Angle; 4. Aparelhos fixos e removíveis utilizados em procedimentos ortodônticos 
preventivos  e  interceptores;  5.  Etiologia  das  más  oclusões  dentárias  -  mordidas  cruzadas 
posteriores;  6.  Etiologia  das  más  oclusões  dentárias  -  diastema  entre  os  incisivos  centrais 
superiores permanentes no período da dentição mista; 7. Etiologia das más oclusões dentárias - 
hábitos  bucais  nocivos;  8.  Exame  e  diagnóstico  em Ortodontia  Preventiva  e  Interceptora  - 
análise da dentição mista; 9. Controle de espaços no período da dentição mista - manutenção; 
10. Controle de espaços no período da dentição mista - supervisão e extrações seriadas. 

9. ESPECIALIDADE ORTOPEDIA FUNCIONAL DOS MAXILARES:10 (dez) questões
1.  Anatomia  da  face.  2.  Embriologia  da  face.  3.  Crescimento  facial  pré  e  pós  natal.  4. 
Desenvolvimento da oclusão normal. 5. Fatores etiológicos das más oclusões. 6. Classificação 
das más oclusões. 7. Análise de dentição mista. 8. Prevenção e interceptação das más oclusões. 
9.  Cefalometria  telerradiográfica.  10.  Aparelhos  ortopédicos  funcionais.  11.  Princípios 
biomecânicos das técnicas ortopédicas funcionais. 12. Expansão Maxilar.

10. ESPECIALIDADE ENDODONTIA: 10 (dez) questões
1. Anatomia e histologia do canal  radicular;  2. Anestesia locorregional  oral:  tipos,  técnicas, 
anestésicos, indicações e contra indicações, acidentes, medicação de urgência; 3. Biossegurança, 
ergonomia e controle de infecção no consultório; 4. Diagnóstico e tratamento das alterações 
pulpares  e  periapicais;  Tratamento  endodôntico:  preparo  mecânico-químico,  técnicas  de 
instrumentação manual e rotatória, medicação intracanal, obturação dos canais, instrumentais e 
materiais,  orientação  pré  e  pós-operatória;  5.  Diagnóstico  e  tratamento  dos  problemas 
endodônticos  e  periodontais  de  interesse  comum;  6.  Emergência  em  odontologia;  7. 
Epidemiologia  em  saúde  bucal;  8.  Farmacologia  aplicada  à  odontologia;  9.  Fisiologia  dos 
tecidos  pulpar  e  periapical;  10.  Organização  de  modelos  assistenciais  em odontologia;  11. 
Planejamento  e  organização de serviços  assistenciais  de odontologia;  12.  Políticas  de saúde 
bucal no Brasil; 13. Radiologia aplicada à endodontia: análise e interpretação; 14. Tratamento 

 



conservador da polpa; 15. Tratamento Restaurador Atraumático: conceito, abordagem, materiais 
restauradores adesivos com abordagem mínima.

11. ESPECIALIDADE ESTOMATOLOGIA: 10 (dez) questões
1. Anatomia  Radiográfica  Facial  Tridimensional.  2.  Anomalias  Dentárias.  3.  Anomalias  dos 
Dentes. 4. Biossegurança e controle de infecção em odontologia. 5. Câncer Bucal. 6. Cistos e 
Tumores Odontogênicos. 7. Cistos e Tumores. 8. Citologia Esfoliativa e Biópsia. 9. Defeitos de 
Desenvolvimento  da  Região  Maxilofacial  e  Oral.  10.  Diagnóstico  por  Imagem  de  Lesões 
Ósseas. 11. Disseminação das Infecções Bucais. 12. Distúrbios Hematológicos. 13. Doenças da 
Polpa e do Periápice. 14. Doenças Dermatológicas. 15. Doenças Fúngicas e Protozoárias. 16. 
Doenças  Imunológicas  e  Alérgicas.  17.  Doenças  Periondontais.  18.  Dor  Facial  e  Doenças 
Neuromusculares.  19.  Infecções  Bacterianas.  20.  Infecções  Virais  21.  Injúrias  Físicas  e 
Químicas.  22.  Lesões Auto-imunes.  23.  Lesões Brancas e  Pigmentadas.  24.  Lesões  Infecto-
Contagiosas. 25. Lesões Nodulares e Vegetantes.  26. Lesões Pré-Malígnas. 27. Manifestações 
Orais de Doenças Sistêmicas. 28. Normalidades e Variações das Mucosas Bucais.  29. Patologia 
das Glândulas Salivares. 30. Patologia Epitelial. 31. Patologia Óssea. 32. Tumores Benignos e 
Malignos da Cavidade Bucal. 

12. ESPECIALIDADE PACIENTES ESPECIAIS: 10 (dez) questões
Anemias  e  distúrbios  de  coagulação;   Anestesia  locoregional  oral:  técnicas,  anestésicos, 
indicações e contra indicações, acidentes, medicação de urgência; . Atendimento do paciente 
sistemicamente comprometido:  Doenças  cardíacas;   Biossegurança,  ergonomia e controle de 
infecção no consultório;  Cariologia: etiologia, epidemiologia, progressão e controle da cárie 
dentária;   Cimento  ionômero  de  vidro  de  alta  viscosidade:  características  e  técnica  de 
manipulação;  Conceito e classificação dos pacientes com necessidades especiais;  Confecção de 
coroas provisórias em acrílico;  Deficiência mental e principais síndromes com características 
de deficiência mental;  Deficiência visual e auditiva;  Deficiências neuromotoras;  Dentística: 
restaurações com ionômero de vidro e resina composta;  Diagnóstico, tratamento e controle dos 
principais  problemas  periodontais,  técnicas  de  raspagem;  Doença  periodontal:  etiologia, 
epidemiologia,  diagnóstico  e  tratamento;   Doenças  convulsivas  (inclusive  epilepsia); 
Epidemiologia  em saúde  bucal;   Farmacologia  aplicada  à  odontologia,  principais  fármacos 
relacionados  ao  atendimento  pacientes  com  necessidades  especiais;   Flúor:  uso  racional, 
toxicologia; Fluorose dentária: diagnóstico e tratamento;  Hepatopatias;  Infecções bacterianas, 
virais  e  micóticas:  diagnóstico  e  tratamento;   Insuficiência  Renal  Crônica;  Principais 
manifestações  bucais  de doenças  sistêmicas:  diagnóstico  e  tratamento;  Processos  agudos na 
cavidade  bucal:  diagnóstico  e  tratamento;  Tratamento  Restaurador  Atraumático:  conceito, 
abordagem,  materiais  restauradores  adesivos  com  abordagem  de  mínima  intervenção; 
Traumatismos e imobilizações dentárias.

13. ESPECIALIDADE PATOLOGIA BUCAL: 10 (dez) questões
Prática  odontológica  baseada  na  promoção  de  saúde:  epidemiologia  das  doenças  bucais. 
Biossegurança e controle de infecção em  odontologia. Semiologia oral: Anamnese, métodos e 
técnicas  de exame,  diagnóstico,  plano de tratamento.  Epidemiologia aplicada à saúde bucal. 
Planejamento em saúde bucal. Vigilância em saúde bucal. A saúde bucal na Estratégia da Saúde 
da Família Cárie Dentária. Anatomia Radiográfica Facial Tridimensional. Anomalias Dentárias. 
Câncer Bucal. Cistos e Tumores. Citologia Esfoliativa e Biópsia. Diagnóstico por Imagem de 
Lesões  Ósseas.  Lesões  Auto-imunes.  Lesões  Brancas  e  Pigmentadas.  Lesões  Infecto-
Contagiosas. Lesões Nodulares e Vegetantes. Lesões Pré-Malígnas. Normalidades e Variações 
das  Mucosas  Bucais.  Radiologia  Digital.  Tomografia  Computadorizada  para  Odontologia. 
Manifestações  Orais  de  Doenças  Sistêmicas.  Defeitos  de  Desenvolvimento  da  Região 

 



Maxilofacial  e  Oral.  Anomalias  dos  Dentes.  Doenças  da  Polpa  e  do  Periápice.  Doenças 
Periondontais.  Infecções  Bacterianas.  Doenças  Fúngicas  e  Protozoárias.  Infecções  Virais. 
Injúrias Físicas e Químicas. Doenças Imunológicas e Alérgicas. Patologia Epitelial. Patologia 
das  Glândulas  Salivares.  Tumores  Benignos  e  Malignos  da  Cavidade  Bucal.  Distúrbios 
Hematológicos. Patologia Óssea. Cistos e Tumores Odontogênicos. Doenças Dermatológicas. 
Dor Facial e Doenças Neuromusculares. Disseminação das infecções bucais.  Odontologia legal.

14. ESPECIALIDADE PERIODONTIA: 10 (dez) questões
1.  A promoção de  saúde bucal  em periodontia;  2.  Anatomia  e  histologia  do periodonto;  3. 
Anestesia  locorregional  oral:  tipos,  técnicas,  anestésicos,  indicações  e  contra-indicações, 
acidentes,  medicação  de  urgência;  4.  Biossegurança,  ergonomia  e  controle  de  infecção  no 
consultório; 5. Diagnóstico e tratamento de manifestações agudas no periodonto; 6. Diagnóstico 
e  tratamento  dos  problemas  endodônticos  e  periodontais  de  interesse  comum;  7.  Doença 
periodontal de evolução rápida; 8. Doenças sistêmicas e o periodonto; 9. Epidemiologia dos 
problemas de doença periodontal;  10. Epidemiologia em saúde bucal;  11. Etiopatogenia das 
enfermidades  periodontais;  Classificação  e  etiologia  da  doença  periodontal,  métodos  de 
diagnóstico;  12.  Farmacologia  aplicada  à  odontologia;  13.  Implantodontia:  indicações  e 
técnicas;  14.  Microbiologia  da  doença  periodontal  e  da  placa  bacteriana;  15.  O tratamento 
cirúrgico dos problemas periodontais:  curetagem subgengival, gengivectomia,  gengivoplastia, 
cirurgia  a  retalho,  frenectomia,  ulectomia,  cirurgia  muco-gengival,  enxertos  gengivais, 
orientações pré e pós-operatório; 16. Organização de modelos assistenciais em odontologia; 17. 
Planejamento e organização de serviços assistenciais de odontologia; 18. Radiologia aplicada à 
periodontia:  análise  e  interpretação;  19.  Tratamento  Restaurador  Atraumático;  20.  Trauma 
oclusal e a relação prótese periodontal.

15. ESPECIALIDADE PRÓTESE DENTÁRIA:  10 (dez) questões
Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico e radiográfico. Lesões de tecidos 
duros e moles da cavidade bucal. Moldagens anatômicas e funcionais. Prótese total e prótese 
parcial removível. Oclusão: ajuste oclusal; movimentos oclusivos; posições – relação cêntrica, 
máxima  intercuspidação  habitual,  dimensão  vertical,  relação  de  oclusão  cêntrica;  disfunção 
miofacial. Procedimentos e técnicas de confecção de próteses fixas, removíveis parciais e totais 
como  substituição  das  perdas  de  substâncias  dentárias  e  paradentárias;  Procedimentos 
necessários  ao  planejamento,  confecção e  instalação  de  próteses,  manutenção  e  controle  da 
reabilitação; Prótese sobre implante: indicações e técnicas; Próteses Imediatas: procedimentos 
necessários para confecção e adaptação; Próteses Parciais Provisórias: confecção e adaptação; 
Próteses unitárias; Tratamento Restaurador Atraumático.

16. ESPECIALIDADE SAÚDE COLETIVA: 10 (dez) questões
Educação  em  Saúde  bucal;  Etiologia  e  Prevenção  da  Cárie  Dental;  Diagnóstico  da  Cárie 
Dentária; Etiologia e Prevenção da Doença Periodontal; Câncer Bucal (Prevalência e causas); 
Aids  e  Saúde  Bucal;  Edpidemiologia  dos  problemas  bucais;  Uso  do  flúor  na  prevenção  e 
tratamento da cárie dentária; Métodos de Uso Coletivo do Flúor; Fluorose Dentária – Aspectos 
clínicos  e  Epidemiológicos;  Níveis  de  atenção  odontológica;  Programação  em saúde  bucal; 
Promoção  da  Saúde  Bucal;  Prevenção  das  doenças  bucais;  Crescimento  craniofacial; 
Embriologia da face; Etiologia e classificação das fissuras de lábio e/ou palato; Síndromes com 
repercussão odontológica; Alterações dentárias  em fissura de lábio e/ou palato;  Tratamento 
odontológico em fissura de lábio e/ou palato e em pacientes especiais.

 



17. ESPECIALIDADE RADIOLOGIA: 10 (dez) questões
Radiografias  em  odontologia:  películas,  revelação  e  produção  da  imagem;  Radiobiologia; 
Radioproteção;  Técnicas  radiográficas  intra e extrabucais;  Radiografias  panorâmicas;  Estudo 
radiográfico  da articulação  temporomandibular;  Estudo radiográfico  das  glândulas  salivares; 
Interpretação radiográfica; Patologia radiográfica; Tomografia computadorizada; e Ressonância 
magnética em Odontologia.
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